
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

  

LEI Nº 2,060 DE q DE DESIBBRO DE 1988 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PERCIRA DECRETA E EU SAN 

CICNO A SEGUINTE LEIS 

Arto 1º) - Fica o Prefeito Municipel autorizedo s * 
ubriro Crédito Suplementar na importêncisa total de CZB,secssas 

C287.293,000,00 (sete milhões, duzentos e noventa e três mil cru 

zedos), bs quase eoapnio Deçamentóriass 

        

x 3211.01 = etoídios dos Vereadores. cccosceseos C283,156,000,00 

514103 - Direção « e Assessoramento Superior .oseo C2$ 7.900,00 

di 2120.00 = Material de ConsulO. scccecossosacosase CZS 70.000,00 

a | ram abeslho 

Ê i Hm 2021.03070252.01 Manutenção de Unidade (Publis 
ES 1 de cações de Atos Oficiais) 

  

3132,00 - DUO ia e Encargos. esesecosose CZS 300,000,00 

  

2022,03070212,01 - Manutenção da Unidade 

3120,00 « Material de COGU oncractdoncoddvccs czs 300.000,00 

  

Foorada q robalho 

2022,15824922,03 - Encargos com e Previdência Social 

cicuento de Vesposa 
3113.00 + rr Patronais, cescocessesssosso czs 102.000,00 

  

2022, 15024952.04 - | ENGonnão com Inativos e Pensionistas 

  

3251.00 - DR is od Cz6 199.500,00
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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

252,00 - Pensionistas... cossssescoscocsescasasoo CZ8 9,400,00 

  

rea comme de CONSUMO. ccorcencerccocsess CZS 200,CEC,C0 

  

511,02 - o Fixos o variáveis. cosvocos CZ$ 420.000,00 

  

Dia AOSODSSL, OO & à Construção e/ou Recuperação de Necrotérios 
o outros Projetos voltados p/o Aperfeiçose 

mento dos Serviços Funerários 

  

4110,00 - tras e Instalações cocorccsesssaccoso CZS 8.000,00 
y E E a o! Te io ED a 

2026. 10603272,11 - Menutonção dos Serv. Públicos (Iluminação) 

    

3120,00 - Material de Consumo, ccocerconsosoneses CZ92,500,.000,00 

Artº 29) - Us recursos pare etender e presente Sus 
plementeção, são advindos de Anulação percial da seguinte Dota 
ção Crçementárias: 

  

4120,00 - Equipenento e Naterisl PEPRGNERLO 6000 C287.293.000,00
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              Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Arte 30) - À presente Lei entraré em vigor na 
de sus publicação, revogando-se as disposições em contrério, 

Prefeitura Hunicipel de Riguel Percíra 

EM, OS de Dezembro de 1988 

data 

Joss = d< sara 

José antônio de Silve 

«Prefeito Municípal-


